
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 3021, de 2024

Iniciativa: Senador Laércio Oliveira (PP/SE)

Ementa:

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a
prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), para garantir às mulheres com histórico familiar de câncer de mama o rastreamento
mamográfico a partir dos trinta anos.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Saúde

-

Tramitação encerrada

Aprovada por Comissão em decisãoDecisão: 28/08/2025 - Secretaria de ExpedienteÚltimo local:

À Câmara dos DeputadosDestino: Último estado: 02/09/2025 - REMETIDA À CÂMARA
DOS DEPUTADOS

Relatoria:

CAS - (Comissão de Assuntos Sociais)

Relator(es):

Senadora Daniella Ribeiro (encerrado em 09/07/2025 -
Substituído por "ad hoc")
Senadora Damares Alves (Relator Ad hoc) (encerrado em
20/08/2025 - Deliberação da matéria)

Despacho:

14/08/2024

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CAS) Comissão de Assuntos Sociais

TRAMITAÇÃO

02/09/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

REMETIDA À CÂMARA DOS DEPUTADOSSituação:

Remetido Ofício SF nº 828, de 02/09/2025, ao Senhor Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando autógrafo
do projeto para revisão, nos termos do art. 65 da Constituição Federal.

Ação:

28/08/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Anexado o texto revisado.Ação:

28/08/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

APROVADASituação:

Encerrou-se em 27 de agosto o prazo para interposição de recurso para apreciação pelo Plenário do  presente Projeto.
Não foi apresentado recurso.
O Projeto de Lei nº 3.021, de 2024, aprovado terminativamente pela Comissão de Assuntos Sociais, vai à Câmara dos Deputados.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 259 - DSF nº 138

28/08/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

Anexado o texto final revisado.Ação:
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TRAMITAÇÃO

20/08/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

Prazo: Interposição de Recurso a decisão terminativa de Comissão (Art. 91, §§ 3º ao 5º, do RISF). De 21/08/2025 a 27/08/2025.
Perante a Mesa.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 221 - DSF nº 132

20/08/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSOSituação:

Encaminhado à publicação o Ofício nº 17, de 2025, da Comissão de Assuntos Sociais, comunicando a apreciação da matéria, em
caráter terminativo.
Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo dos
membros da Casa, para que seja apreciada pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno do Senado.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 222 - DSF nº 132

20/08/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

APRECIADA EM DECISÃO TERMINATIVA PELAS COMISSÕESSituação:

Na 30ª Reunião, Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais adota definitivamente, em turno
suplementar, o Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei nº 3021, de 2024, relatado "ad hoc" pela Senadora Damares Alves (art.
284 do RISF).

Anexado o Ofício nº 17/2025-CAS, que comunica a decisão da Comissão em caráter terminativo, no turno suplementar, para
ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal (art. 91 e 92 do RISF).

Ação:

Publicado no DSF Páginas 222 - DSF nº 132

14/08/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Substitutivo à matéria constante da Pauta da 30ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 20/08/2025.Ação:

11/07/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Prazo: Apresentação de Emendas perante as Comissões durante turno suplementar (Art. 282 combinado com o art. 92 do RISF).
A partir de 11/07/2025. Perante a CAS.

Ação:

11/07/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Encaminhado à publicação o Ofício nº 15, de 2025, da Comissão de Assuntos Sociais, comunicando a aprovação de Substitutivo,
em turno único.
Fica aberto o prazo até o encerramento da discussão, em turno suplementar, perante a Comissão, para oferecimento de
emendas, nos termos do art. 282 do Regimento Interno.
A matéria segue para elaboração da redação para o turno suplementar, retornando posteriormente à Comissão de Assuntos
Sociais.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 21-22 - DSF nº 112

09/07/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO TURNO SUPLEMENTAR EM APRECIAÇÃO TERMINATIVASituação:

Na 25ª Reunião, Extraordinária, realizada nesta data, a presidência designa Relatora “ad hoc” a Senadora Damares Alves, emAção:

pg 2



Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 3021, de 2024

TRAMITAÇÃO

substituição à Senadora Daniella Ribeiro, e a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei nº
3021, de 2024.

O Substitutivo será submetido a Turno Suplementar, nos termos do disposto no art. 282 c/c art. 92 do RISF.

Anexado o Ofício nº 15/2025-CAS, que comunica a decisão da Comissão e a inclusão na Pauta da próxima Reunião, para
apreciação em Turno Suplementar.

Publicado no DSF Páginas 22 - DSF nº 112

Publicado no DSF Páginas 97-106 - DSF nº 110

07/07/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 25ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 09/07/2025.Ação:

19/02/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o Relatório da Senadora Daniella Ribeiro, com voto pela aprovação do Projeto, nos termos de emenda substitutiva que
apresenta.

Ação:

30/10/2024 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Daniella Ribeiro, para emitir relatório.Ação:

23/08/2024 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

16/08/2024 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Prazo para apresentação de emendas:
Primeiro dia: 16/08/2024.
Último dia: 22/08/2024.

Ação:

14/08/2024 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Matéria sobre a Mesa da Comissão de Assuntos Sociais aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas e
posterior distribuição.

Ação:

14/08/2024 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 16/08/2024 a 22/08/2024.
Perante a CAS.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

14/08/2024 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

A presente matéria vai à CAS (em decisão terminativa), nos termos do art. 91, I, do Regimento Interno do Senado, podendo
receber emendas, perante mencionada comissão, pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do mesmo
regimento.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 489-491 - DSF nº 131

01/08/2024 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Autuado o Projeto de Lei nº 3021/2024. O projeto vai à publicação.Ação:

Publicado no DSF Páginas 50-54 - DSF nº 122

DOCUMENTOS

PL 3021/2024

01/08/2024Data:

Senador Laércio Oliveira (PP/SE)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 3021/2024. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a
detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), para garantir às mulheres com histórico familiar de câncer de mama o rastreamento mamográfico a partir dos trinta
anos.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

01/08/2024Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 3021/2024. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

19/02/2025Data:

Senadora Daniella Ribeiro (PSD/PB)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Recebido o Relatório da Senadora Daniella Ribeiro, com voto pela aprovação do Projeto, nos termos de emenda substitutiva que
apresenta.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 3021, de 2024, do Senador Laércio Oliveira, que Altera a Lei nº
11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o
tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
para garantir às mulheres com histórico familiar de câncer de mama o rastreamento mamográfico a partir dos trinta anos.

Descrição/Ementa:

Listagem ou relatório

09/07/2025Data:
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DOCUMENTOS

 Comissão de Assuntos SociaisAutor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Votação Nominal da reunião da 25ª Reunião CASDescrição/Ementa:

Listagem ou relatório

09/07/2025Data:

 Comissão de Assuntos SociaisAutor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 25ª Reunião CASDescrição/Ementa:

Ofício

09/07/2025Data:

Presidente de ComissãoAutor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Na 25ª Reunião, Extraordinária, realizada nesta data, a presidência designa Relatora “ad hoc” a Senadora Damares Alves, em
substituição à Senadora Daniella Ribeiro, e a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei nº
3021, de 2024.

O Substitutivo será submetido a Turno Suplementar, nos termos do disposto no art. 282 c/c art. 92 do RISF.

Anexado o Ofício nº 15/2025-CAS, que comunica a decisão da Comissão e a inclusão na Pauta da próxima Reunião, para
apreciação em Turno Suplementar.

Ação Legislativa:

Comunica deliberação em decisão terminativa.Descrição/Ementa:

P.S 38/2025 - CAS

09/07/2025Data:

 Comissão de Assuntos Sociais, Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Na 25ª Reunião, Extraordinária, realizada nesta data, a presidência designa Relatora “ad hoc” a Senadora Damares Alves, em
substituição à Senadora Daniella Ribeiro, e a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei nº
3021, de 2024.

O Substitutivo será submetido a Turno Suplementar, nos termos do disposto no art. 282 c/c art. 92 do RISF.

Anexado o Ofício nº 15/2025-CAS, que comunica a decisão da Comissão e a inclusão na Pauta da próxima Reunião, para
apreciação em Turno Suplementar.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 3021, de 2024, do Senador Laércio Oliveira, que Altera a Lei nº
11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o
tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
para garantir às mulheres com histórico familiar de câncer de mama o rastreamento mamográfico a partir dos trinta anos.

Descrição/Ementa:

Texto aprovado para turno ou

11/07/2025Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a
detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), para garantir às mulheres com histórico familiar de câncer de mama o rastreamento mamográfico a partir dos trinta
anos.

Descrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

Listagem ou relatório

20/08/2025Data:

 Comissão de Assuntos SociaisAutor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 30ª Reunião CASDescrição/Ementa:

Ofício

20/08/2025Data:

Presidente de ComissãoAutor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Na 30ª Reunião, Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais adota definitivamente, em turno
suplementar, o Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei nº 3021, de 2024, relatado "ad hoc" pela Senadora Damares Alves (art.
284 do RISF).

Anexado o Ofício nº 17/2025-CAS, que comunica a decisão da Comissão em caráter terminativo, no turno suplementar, para
ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal (art. 91 e 92 do RISF).

Ação Legislativa:

Comunica deliberação de matéria.Descrição/Ementa:

Texto final revisado - Projeto

28/08/2025Data:

 Núcleo de Redação LegislativaAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Anexado o texto final revisado.Ação Legislativa:

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a
detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), para garantir às mulheres com histórico familiar de câncer de mama o rastreamento mamográfico a partir dos trinta
anos.

Descrição/Ementa:

Minuta

28/08/2025Data:

 Senado FederalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:

Anexado o texto revisado.Ação Legislativa:

OFSF 828/2025

02/09/2025Data:

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício SF nº 828, de 02/09/2025, ao Senhor Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando autógrafo
do projeto para revisão, nos termos do art. 65 da Constituição Federal.

Ação Legislativa:

Encaminha à revisão da Câmara dos Deputados o Projeto de Lei n° 3021, de 2024.Descrição/Ementa:

Autógrafo - PL 3021/2024

02/09/2025Data:

 Senado FederalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:
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DOCUMENTOS

Remetido Ofício SF nº 828, de 02/09/2025, ao Senhor Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando autógrafo
do projeto para revisão, nos termos do art. 65 da Constituição Federal.

Ação Legislativa:

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a
detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), para garantir às mulheres com histórico familiar de câncer de mama o rastreamento mamográfico a partir dos trinta
anos.

Descrição/Ementa:
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